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SERVIÇO DO GABINETE DA PREFEITA 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

 

Processo Administrativo de Dispensa nº. 019/2026 

 

Estando cumpridas as formalidades previstas na Lei n.º14.133/21, AUTORIZO a 

Dispensa, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de elaboração de projeto de engenharia de prevenção e combate a 

incêndio e pânico para Município de Galileia/MG, no valor total de R$ 23.800,00 

(vinte e três mil e oitocentos reais), tendo em vista a solicitação da Secretaria 

Municipal de Administração e Governo e justificativas apresentadas. 

 

A contratação deverá obedecer a Lei nº 14.133/21 e as normas legais 

municipais, em especial no que diz respeito à execução e fiscalização do 

contrato. 

 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 72, parágrafo único, da Lei 14.133/21. 

 

Galileia, MG, 25 de março de 2026. 
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Prefeitura Municipal de Galiléia / MG – Extrato de Quarto Aditivo do Contrato nº 

015/2026 - Contratada GALILÉIA PETRÓLEO E DERIVADOS LTDA. Objeto: 

Registro de Preços para futura Aquisição parcelada de combustíveis para o 

abastecimento da Frota do Município de Galileia/MG. Reajuste de preço. 

Galiléia, MG, 20/03/2026. Jonatas Melo Baltar– Secretario Administrativo. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato da Ata de Registro de 

Preços nº 34/2026, originado da realização do Pregão Eletrônico nº 05/2026, 

firmado com a empresa PADARIA E CONFEITARIA DA SHEILA LTDA, CNPJ 

– Nº: 26.514.104/0001-08. Objeto: Registro de Preços para futura Aquisição de 

Produtos de Panificação para atender as Secretarias Municipais de Galiléia/MG. 

Data de assinatura: 25/03/2026. Valor: R$ 63.300,00 (sessenta e três mil e 

trezentos reais). Galiléia-MG, 25/03/2026. Jonatas Mello Baltar - Secretário 

Municipal de Administração. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GALILÉIA / MG – Extrato da Ata de Registro de 

Preços nº 35/2026, originado da realização do Pregão Eletrônico nº 05/2026, 

firmado com a empresa PADARIA E CONFEITARIA DOIS IRMAOS LTDA, 

CNPJ – Nº 53.739.297/0001-78. Objeto: Registro de Preços para futura 

Aquisição de Produtos de Panificação para atender as Secretarias Municipais de 

Galiléia/MG. Data de assinatura: 25/03/2026. Valor: R$ 51.095,00 (cinquenta e 

um mil e noventa e cinco reais). Galiléia-MG, 25/03/2026. Jonatas Mello Baltar - 

Secretário Municipal de Administração. 
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PORTARIA Nº 11 DE 25 DE MARÇO DE 2026. 

Altera a Portaria nº 67 de 17 de março de 2025 que dispõe sobre a 

composição da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e dá 

outras Providências.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GALILEIA, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a composição da Comissão 

Permanente de Avaliação de Bens Móveis nomeada através da Portaria nº 67 

de 17 de março de 2025, em razão de vacância. 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º. A composição da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis 

passa a vigorar com as a seguintes alterações: 

§1º - O art. 1º da Portaria nº 67, de 17 de março de 2025 fica alterado para 

exonerar e nomear os seguintes membros: 

 I – Fica exonerado da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, o 

servidor Lucas Ornélio de Carvalho, sendo nomeada em substituição a servidora 

Natália de Araújo Campos Rodrigues, vinculada à Secretaria de Saúde; 
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II - Fica exonerado da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, o 

servidor Ângelo Roberto de Carvalho, sendo nomeada em substituição a 

servidora Xênia Cassiano Ribeiro Rodrigues, vinculada à Secretaria de 

Administração; 

III - Fica exonerada da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, a 

servidora Shimeni Tofoli Aguiar Zucolotto, sendo nomeada em substituição a 

servidora Mariana Ramalho Procópio de Oliveira, vinculada à Secretaria de 

Saúde; 

IV - Fica exonerada da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, a 

servidora Tallita H. Pereira Alves, sendo nomeada em substituição a servidora 

Maria Eduarda de Souza Soares, vinculada à Secretaria de Saúde; 

V - Fica exonerada da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, a 

servidora Simone Gonçalves de Oliveira Barros, sendo nomeado em substituição 

o servidor Edilson Gonçalves Fernandes, vinculado à Secretaria de Educação; 

VI - Fica exonerada da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, a 

servidora Clênia Rosemar de Souza Reis, sendo nomeada em substituição a 

servidora Marlei de Oliveira Ferreira, vinculada à Secretaria de Educação; 

VII - Fica exonerada da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, a 

servidora Lívia Graziela Rodrigues da Costa Persiano Schamache, sendo 

nomeada em substituição a servidora Maria Lúcia Ribeiro, vinculada à Secretaria 

de Educação; 
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Art. 2º. Ressalvadas as alterações descritas no art. 1º desta portaria, ficam 

mantidas todas as demais disposições constantes na Portaria nº 67, de 17 de 

março de 2025; 

Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Galileia 25 de março de 2025. 

 

 

 

Maria Áurea da Costa Pereira 

                                                                       Prefeita de Galileia 
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